
 

 

MATÉRIA V 

 

CONSULTA FORMAL DE VOTO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DO PÁTRIA LOG – 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA (HGLG11 ou FUNDO) 

CNPJ nº 11.728.688/0001-47 

 

I. Critérios de Elegibilidade dos Ativos Conflitados:  

 

(a) toda e qualquer remuneração, incluindo eventual taxa de performance, devida ao Gestor do fundo de 

investimento adquirido deverá ser revertida em benefício do Fundo, por meio da formalização de 

acordo de remuneração; 

(b) a política de investimento dos Ativos Conflitados que sejam fundos de investimento deve ser 

compatível com a do Fundo; 

(c) as cotas de classes ou subclasses dos fundos de investimento adquiridas deverão ter sido objeto de 

oferta pública registrada ou dispensada de registro perante a CVM; 

(d) em se tratando de fundo de investimento imobiliário, tais fundos não poderão estar sujeitos à 

tributação aplicável às pessoas jurídicas, nas hipóteses previstas no art. 2º da Lei nº 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999. 

 


